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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 309, DE 23 DE JUNHO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com 
fundamento, ainda, no Decreto nº 5.483/2005 e no artigo 25, parágrafo único, da IN/CGU 14/2018, em face do que consta 
do Processo n° 08620.016478/2017-12, resolve: 
Art. 1º Reconduzir, por 30 (trinta) dias, para ultimar os trabalhos, a Comissão de Sindicância Patrimonial, instaurada por 
meio da Portaria nº 146/CORREG, de 18 de setembro de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 09, de 20 de setembro 
de 2017, tendo como última recondução a Portaria nº 198/CORREG, de 12 de abril de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 94 de 20 de maio de 2021, com alteração substancial na composição da comissão, por meio da Portaria 
n° 283/CORREG, de 25 de maio de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 98 de 26 de maio de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 310, DE 23 DE JUNHO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com 
fundamento, ainda, no Decreto nº 5.483/2005 e no artigo 25, parágrafo único, da IN/CGU 14/2018, em face do que consta 
do Processo n° 08620.016481/2017-36, resolve: 
Art. 1º Reconduzir, por 30 (trinta) dias, para ultimar os trabalhos, a Comissão de Sindicância Patrimonial, instaurada por 
meio da Portaria nº 147/CORREG, de 18 de setembro de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 09, de 20 de setembro 
de 2017, tendo como última recondução a Portaria nº 197/CORREG, de 12 de abril de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 94 de 20 de maio de 2021, com alteração substancial na composição da comissão, por meio da Portaria 
n° 284/CORREG, de 25 de maio de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 98 de 26 de maio de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 


